
ATA DE REGISTRO DE I'REÇOS
Solicitação n" 18/2020
Processo de Administnltivo n" 538/2020
Pregão Presencial n" 009/2020
Ata de Registro de Preços n" 034/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
r~S{<ldo tk Silo Paulo

Pnoeuradol"ia Geral do Município

RE C'- "" JI:: DI

Pirassununga,l~L/mJJDJ O'n~~'cc&-~
Validade: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura
Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'

A PREFEITURA DO MlJNICíl'lO DE l'mASSlJNlJNGA, com sedc na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Galício Del Nero, n° 5L Centro, Pirassununga/SI',
inscrita no CNPJ/MF sob o n". 45.731.65010001-45, neste ato rcpresentado pelo Senhor
Prefeito MunicipaL Doutor MILTON Dli\<IAS TADEU URBAN, brasileiro, casado, médico,
nascido aos 19111/1957, p0l1ador da Cédula de Identidade R.G. nO. 9.533.410-5-SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o n". 387.881.019-91. residente e domiciliado na Alameda dos
Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente COMPROMITENTE, c, de outro lado, c a ALINE NICACIO ME, inscrita no
CNPJ sob o n" 14.304.445/0001-70, com sede junto a Rua Santo Antônio, n° 73, sala 09, centro,
na cidade de Tambaú/SP, CEP 13.7]0-000, tel.: (19) 3673 7332/ (19) 99259 4699, email:
alinenieaciomc@gmail.com, dados bancários: Banco do Brasil, Agência 2706-5, Conta
Corrente n" 105.595-X, neste ato represcntada pela Scnhora ALINE NICACIO, brasileira,
proprietária da cmprcsa, nascida aos 23/05/1985 portadora da Cédula de Idcntidade R.G. n".
43.308.689-0 SSP/SP e inscrita no CPF/I\.-1Fsob o n". 323.150.868-17, residentc c domiciliada
junto a Rua Or. Oelduquc Vieira I'alma, n" 165, ccntro, na cidadc de Tambaú/SP, CEP 13710-
000, tel.: (19) 3673 7332 / (19) 99259 4699, cmail: alinenicaeiome@gmail.com. doravante
dcnominada simplesmente COM PROI\I1SSÁRIA neste ato por seu reprcsentante legal,
confórmc documento comprobatório, nos termos da Lei Fcderal n" 8.666/93, Decrcto
Municipal na 3.863/2009 e alterações. rcsolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos produtos,
constantes no EDITAL DO PREGA0 PRESENCIAL N" 00912020, de acordo com seus
respectivos prcços abaixo discriminados:

•

• Cota: I'rinciflill

SeQ CÕCl.

3 3152COO2.3

ESPECIFICAÇÃO

~I 315SOOü2,23 I

ESPECIFJCAÇÃO

Cota: ResefVclOO

Descoç.ão

PEDRA BRITADA N11J2

PEDRISCOUMPO

\/lr,Umt.

53,9£:

I BASALTO I rooo ~l

TO(<l1COla;

V1f. Total

161,700,

ESPECIFJCAÇÃO

Oilscrio;30

PEDRA BRITADA N'>(;-2

M3rtaJt-Jodelo Otde-

BASALTO 1000

PEDRISCO liMPO

ESPECIFICAÇiv::J

Total
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Estado dt: São Paul\}

Procuradoria Gcral do Município

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6SI.200,OO (seisccntos c oitenta e um mil c duzentos reais).

CLAuSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE I'REÇOS DE PEDRA, PEDRISCO E
PÓ DE PEDRA PARA A SECRETARIA ~IUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS,
conforme especiticações do ANEXO I - Tcrmo de Rcferência. tudo cm conformidade com as
disposições deste Edital e seus anexos. que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a linnar contratações nas
quantidades registras. podendo ocolTer licitações especíticas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitação, obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento. em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fomecimento, emitidas pelo i\-lunicípio de Pirassununga.

•• t

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIMI~ DE EXI~CUÇÃO
2.1. O regime de execução desta Ata de Registro é o de menor prcço.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊ~CIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata tcrá validade dc 12 (dozc) meses. contados a partir dc sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1. O valor registrado e a cspcci!icação encontram-sc c1encados no quadro acima.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias após a entrega das pedras e apresentação da
respectiva Nota Fiscal. devidamente vistada por um agente da Unidade Requisitante.
5.1. t. A emissão da nota !iscal devcrá obedecer as disposiç(;es contidas na Portaria CAT 162/08
(nota tiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Pauto.
5.2. Nos easos de atraso no pagamento, imputáveL exclusivamente, à Administração Públie.
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parccla(s) atrasada(s) !ieará(ão) sujeita(s) a correção monetária.
com base no IPC/FIPE pro rala die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à Compromissária enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação contratual. ou financeira municipal que lhe for imposta em vit1ude de
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamcnto(s)
pendente(s), sem quc isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLAUSULA SEXTA-DO CRI~DITO POR ONDE CORRERA A J)ESI'[~SA
6.1. As despesas dccolTentes da contratação correrão. ncste exercício, à conta elas dotações
assim classificadas:

15.06 Obras e Sen'iços - Vias Púhlicas
Despesa 737
Cate~oria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica O,'çamentilria 15 45f 50032173
Código Aplicação 1100000 FOI Rec CJI)E

15.02 Obras e Serviços - Vias Púhlicas (~
- 2
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•

'"Dcspcsa 687
Catcgoria Econômica 33.90.311- 99
Rubdca Orçamcntária 26 782 5011 2175
Código dc Aplicação 1100000 FO I RP

6.2. Em caso de alteração da rubriea orçamenlária. durante a vigência da Ata dc Rcgistro,
poderá haver sua alteração. por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente
autorizado pelo Chefe do Exeeutivo.

CLAuSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde que
devidamente eomprovada a vantagem e. respeitadas no que couber. as condições e as regras
estabelecidas na Lci nOS.666/93 e no Dccreto Municipal n" 3.S63/09.
7.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as eondiçõcs
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMI~NTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

8.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo espccífico. assegurado o contraditório e a ampla dcfesa:
-A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
forluitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente. inexequivel em função da elevação dos
preços de mercado.
POI' iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida
no processo licitatório;
c) Por razõcs de interesse público. devidamente motivadas e justificadas;
d) A Compromissária não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Prcço;
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido. os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço: e
f) Ficar caracterizada qualqucr hipótesc de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
8.2. Em qualquer das hipóteses aeima, coneluido o processo, o Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO AUTOMknco DO ItEGISTRO DE
PREÇO \ \

9.1. AAta de Registro de Prcços. dccorrcnte desta licitação, será cancelada auto!' aticam nte:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SAl'íÇÕES
10.1. Aquelc quc fizcr declaração ül!sa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a exccução do presentc Pregão. recusar-se em assinar a Ata de
Registro. bem como recusar, injustificadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida. ficará sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impedimento de licitar c contratar com a Prcfeitura ;Vlunicipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prej uízo das multas prcvistas ncste edital e contrato, bcm como
denlais cominações legais
d) Dcclaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
tem10S do art. 87 da Lei rederal n" 8.666193.
10.1.1. As sanções previstas nas alíncas "a"". "c"" e "d"" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínca "b". ![lcultada a dcfcsa prévia do interessado no prazo dc •
(cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
10.2. As penalidades não excluem a rcsponsabilidade civil ou criminal. caso a
C0l11prOnlissárias incolTa Ilas nlesmas.
10.3. Se a Compromissária não observar o prazo fixado para a cntrcga das pcdras ficará sujeita
a multa diária de I% (um por cento) da contratação, cnquanto perdurar atraso, até o limite de
la (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado. a critério do Município,
indcpcndentemcnte da aplicação das sançõcs cabíveis.
10.4. Na hipótesc dc inadimplemento parcial da obrigação diversa da prevista no itcm anterior,
incorrerá a Compromissária em multa de até 15% (quinze por cento) do valor total da
contratação, conforme critérios de razoabilidade. scndo que o valor será devidamente
re~ustado na data da aplícação da penalidade.
10.5. Na hipótese dc inadimplemcnto total da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de 25°;() (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação. devidamente rcajustado na data
da aplicação da penalidade.
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato c/ou de suas
partes integrantes. a Comprolllissúria. sem prejuízo tia indenização c das sanções cabíveis.
pagará à Prcfeitura, à título dc honorários advocatícios. a importància corrcspondente a 10%
(dez por cento) do valor da causa.
10.7. As pcnalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas mcramcnte
punitivo e, consequcntemente, o pagamento dclas não cximc a Compromissária da reparação
dos eventuais danos. perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
10.8. Em ncnhuma hipótesc de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total da contratação reajustada, sob pena de
rescisão contratual.
10.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este for devido.
10.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalentc ao dia dc atraso por justa causa ou força
maior, só será recebido pela Administração I'dunicipal se acompanhado das justificativas
apresentadas à Prefeitura.

,
CLÁUSULA DÉCIi\IA PRIMEIRA - DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS E DAS- ,

CONDlÇOES DO RECl~BIi\mNTO
11.1. As pedras deverão ser cntrcgues parccla(hul.l..ent~\ (;ont()I"me as neccssidades da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços. ( ", \\ \\ ~
11.2. Prazo de entrega: (\~ ~ 4
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11.2.1. O prazo para a cntrega dos materiais será de até IO (dez) dias úteis após o recebimento
da Autorização de Fornccimcnto, cxpedida pela Scção de Materiais.
11.3. Local dc Entrega: Pátio 11 - Fábrica dc Artcfatos de Cimento, localizado li Rua
Germano Dix, n"3480 - Jardim Carlos.
11.4. A Compromissária será responsável pela entrega dos produtos, devendo para isso
disponibilizar pessoal habilitado. uniformizado e identificado. bem como veÍCulos.
11.5. O recebimento dos produtos será cm confonnidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.o 8.666/93, mediante recibo.
11.5.1. O recebimento dos produtos scrá realizado pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, que atestará o recebimento.
11.5.1. O recebimento não exime a Compromissária de sua responsabilidade, na forma da Lei.
pela qualidade, corrcção e segurança do objeto contratado.
11.5.2. O recebimento provisório ou definitivo não exelui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento .
11.6. Constatado qualquer irregularidade. quanto à qualidade, quantidade, ou especificação do
produto, no ato da entrega. os produtos serão recusados, devendo os mesmos serem repostos no
prazo determinado pela Unidade Requisitante
11.7. Nos casos de recusa do objeto, a Compromissária terá de providenciar a substituição
dentro do prazo estipulado pela Administração, sem adição de qualquer ônus à munieipalidade.
11.8. Todas as despesas com o transporte e entrega correrão por conta e risco da Compromissá-
na.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÜES DA DETENTORA DA ATA
12.1. Efetuar as entregas das pedras de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
12.2. Comunicar à unidade requisitante. de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
12.3. Reparar, eon'igir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte. os
produtos em que se veriJicarem vícios, defeitos ou incon-eçôes resultantes dos produtos
empregados. no prazo estipulado pela Administração .
12.4. Obter todas as licenças. autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
12.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas. seguro de acidentes. impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
12.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estivcr sujeita.
12.7. Acatar as exigências dos poderes públicos c pagar. às suas expensas. as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
12.8. Não será permitido ao pessoal da Compromissária o acesso à área do edilicio que não
aquelas relacionadas ao seu trabalho.
12.9. Organizar-se técnica e administrativamcnte de modo a cumprir ícoll1 eficiência as
obrigações assumidas. \ \
12.10: _Nã~ serão. aceitos. em nenhuma hipótese. produto(s) que não ~~tenda(m) as
especltteaçocs eonttdas no Tenno de Referência. \ \ ~
12.11. Despesas com trete e descarregamento correrão por conta e risco da Co pro~'s /.

12.12. A Compromissária deverá ofertar produtos de primeira qualidade. V
Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028
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CL.ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÜES DO MUNICÍPIO
13.1. Comunicar a Compromissária toda e qualqucr ocorrência relacionada eom a presente
aquisição.
13.2. Efetuar o pagamento ú Compromissária no prazo estipulado neste edital.
13.3. Rejeitar. no todo ou em parte, os produtos quc a Compromissária entregar fora das
especificações do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS DE RESCISÃO
15.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. arti!!o 13 do
Decreto rvlunicipal nO3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licit;ção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PREÇO REGISTRADO
16.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos c irreajustáveis, exceto na.
hipóteses, devidamente comprovadas. de ocorn3ncia de situação prevista na alínea "d" do inciso
11do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínca "d" do inciso li do art. 65
da Lei Federal n." 8.666/93, a Administração. se julgar conveniente. poderá optar por cancclar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
16.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração. o Proponente
registrado será convocado pcla Administração lVlunicipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E "-
PROPOSTA

17.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Presencial nO09/2020 e na proposta
ofertada pela Compromissária.

CLÁUSULA DÍ~CII\IA OITAVA - DISPOSIÇÜES GERAIS •
18.\. Constatado pelo agente da Unidade Requisitante. responsável pelo recebimento das
pedras. através de laudo. que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado, ã critério da Administração,
independentemente da aplicação das sanções cabiveis.
18.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-los ou solicitar substituições. e ainda. se reserva ao direito de revogar.
anular. adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justitieadamente
haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público.
18.3. Despesas com lrete e descarregamento correrão por conta e risco da Compromissária.

18.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especitieações do Termo de
Referência.

CLÁUSULA DI::CIMA NONA - DISPOSiÇÕES FINAIS
19.1. Obriga-se a Compromissúria a manter. durante a vigência da Ata de Registro, as
condições de habilitação e qualiJicação exigidas no eeliame licitatório. . .
19.2. Para as questões que se suscitarem entre as partcs contraf~ntcs. e que não seJam resolVIdas
amigavelmente na esfera administrativa. fica eleito o t~d)\\l\lr~a de Pirassununga p;,ra a

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - l'irassunungaJSp.,-::\~:}jr: (19) 35
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'"solução judicial. desistindo as partcs de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E por estarem as partes justas e de pleno acordo no quc se relerc aos tcmlOS da prescnte
Ata de Registro, lirmam o mesmo cm 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as
testemunhas abaixo nomeadas.

•

•

\

/

Testemunha :

ADIW URBAN

, SOUZA
-2'- SSP/SP

Pirassununga, \.:) de ll"'OJ\..rQ de 2020.

~z~(~ér-)
ALINE NICACIO ME -~

CNPJ N" 14.304.445/0001-70

7
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS A~ÁLOGOS
CADASTRO ()O RESPONSÁVEL

Solicit:lÇáo nUIS/2020
Processo de Administrativo n" 53S/2020
I>re~áo Presencial n" 009/2020
Ata de Re~istro de Preços n" n34/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: ALINE NICACIO ME

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE PE()RA, PEDRISCO E I>á ()E I>ImRA PARA A
SECRETARIA MUNICJJ>AL DE OBRAS E SERViÇOS

Nome: MILTON DIMAS 'IADEU URBAN •
Cargo: PREFEITO lvlUNICIPAL
RG n" 9.533.4 I0-5 - SSp/SP - CPF nO387.881.019-91
Endereço: Alameda dos Gerftnios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-mi1Ion.urban@uol.com.br

Responsável pelo atendimento a requisieões de documentos do TCESI':

Nome: VANESSA IIERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. n° 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 01519 - 3562-1601 ou OIS 19 - 3565-8014
e-n1ail: contabi lidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. J5 de ~V'~ __ de 2020. •

I~\,
MILTON DIl\IA~'J1ADEU URBAN

\ Prefeito M!Jrlicipal
~

Rua Galício Del Nero. 51 Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028 :~
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1)l"Ocuradoria Gcral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
~------------------------------------------------- ---;;:~

Estado d(; S<1uPaulo ~)V"

~

CONTRATOS OlJ ATOS JlJRÍlHCOS ANÁLOGOS
TEI{MO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Solicitllção n" 18/2020
Proccsso dc Administrativo n" 538/2020
Pregão Presencial nO009/2020
Ata de Rcgistro de Preços nO034/2020

Contratante: PIU~FEITlJRA M lJNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI).
Contratada: ALINE NICACIO MIê

Objeto: REGISTRO DE I)REÇOS DE PEDRA, PEDRISCO E PÓ DE I'EDRA PARA A
SECRETARIA MlJNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS.

Advogado(s): Município: DI'. Luis Gonzaga Neves rvlclo Júnior - OAB/SI' 56.184: DI'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; DI'. Caio Vinícius Peres c Silva _ OAB/SI'
214.257; Ora. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza _ OAB/
SI' 319.544: Dr. Fábio Ilenrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti _ OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manilcstações de
interesse, Despachos c Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução n° 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que viercm
a ser tomados. rclativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Olicial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complemcntar nO 709. de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
dc Processo Civil;
d) Qualqucr alteração de endercço - rcsidencial ou eletrônico - ou tcletones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para: _
a) O acompanhamento dos atos do proccsso até seu julgamento Imal e consequente

publicação: . I' . > t 's exercerb) Se for o caso c de nosso interesse. nos prazos e nas tormas egms e regnnen ai .
o direito de defesa. interpor recursos e o que nUlls couber.

Pirassununga.l:L- de ~'\CJJ\ Cf:)

9
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L5tadn dI; São Paulo

Procuradoria Geral do Município
I. .

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-------------- -------~._---_._,_._._._---_.__._._--_._--------_._--------------

""'
CONTRATANTE:

Nome e cargo: MILTON DI1vIASTADEU URBAN - Prefeito l'vlunieipal.
RG: 9.533.4 10-5-SSI'/SI'
CPF: 387.881.019-91 j
Data de Nascimento: IJ:!} 1/1957
Telefone: (19) 356\-7 90 - (19) 99905-9665
Endereço: Alamed~o' berâni.os. 363 - Cidade .1.ardim em Pirassununga/SI'
E-mail institueional:íee\to@PiraSS~Ul1ga-sp.gov.br
E-mail pessoal: n1ilto ,r )An@.uol.eom_br

ASSINATURA: \\

CONTRATADA: •
I /

Nome c eargt ALINE NICAC10 - proprietária da empresa
RG: 43.308.689-0 SSPiSI'
CPF: 323.150_868-17
Data de nascimento: 23/05/1985
Telefone: (19) 3673 7332/ (19) 99259 4699
Endereço: DI'. Delduque Vieira Palma. n" 165, centro. na cidade de Tambaú/SP, CEP 13710-
000_
E-mail institueional:alinenicaeiomc@gmail.com
E-mail pessoal: alincnicaeiome@gmail.eom

ASSINATURA: ~.,.se ~ CÔ-C~

•

-
--RR:;;u;a(C1Ja;/hk'eT.io;-r:D~elL):;Nr;:e;:;ro~.55:Il~(Çm;:;;-:::--ri;:;;;:;;;~~iÇf>-=-r.:=~;;C:-:7:---_-..!I.Q0Centro PiraSSlIl1l1n!_w/SP- Fone: (19) 3565-R028

mailto:institueional:alinenicaeiomc@gmail.com


DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSICÃO DO TCE-SI'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
~ --------------- ESlodo tlc SUo Paul" .?f?'~'b

Procuradoria Gemi do Município
x

••

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N° 45.731.650/00111-45.

CONTRATADA: ALINE NICACIO ME

CNJ'J N° 14.304.445/011111-711

•
PROCESSO ADl\-!. N° 538/20211

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/20211

ATA DE PREÇOS N° 034/21120

VALOR TOTAL RS 681.2011,1111(seisccntos e oitenta c um mil e duzentos ,'cais).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE PEDRA, PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA
A SECRETAIUA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS.

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra cpigrafàda. sob as penas da Lei, quc
os dcmais documentos originais. atinentes il correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão rcmetidos quando requisitados_

•
Pirassununga. ~B__ de '~(N-. (0-

I
de 2020_
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URBAN

Rua Galicio Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SP - Fone: (19) 3'
li
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